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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁf&jC

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2007
Ementa - Suprime os parágrafos 2o e 3o do Artigo 100 da Emenda 
Modificativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições conferidas pelo Artigo 52, Inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal, promulga a seguinte

Emenda Supressiva:

Art. 1° - Ficam suprimidos os parágrafos 2o e 3o do Artigo 100 
da Emenda Modificativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal.

Art. 2° - Esta Emenda Supressiva entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos oito dias do mês de Março
do ano de dois mil e sete.

r\
liMsLnA

Dr maf Soares de Souza 
Presidente

Edivaldo Aparecido Montanheri 
10 Secretário

Justificativa oral pelos autores
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2007
Ementa: Suprime os parágrafos 2o e 3o do Artigo 100 da Emenda 
Modificativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal.

PARECER :

A Comissão supramencionada, analisando a Emenda Supressiva em seu 

mérito, emite parecer opinando pela sua aprovação.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte dias do mês de março do 

ano de dois mil e sete.

\
Mário liort oberto Balbino da Silva

Avenida Paraná, 20 - Fax (43) 472-3149/Fone (43) 472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 06/2007.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 45, § 1°, da Lei Orgânica do Município,

C O N V OCA:

Os Nobres Edis para duas Sessões Extraordinárias, sendo 
uma no dia 21/03/2007 e outra dia 22/03/2007, ambas às 18h30 min., para serem apreciadas 
as seguintes matérias:

I - Emenda Supressiva n0. 01/2007 - Ementa: Suprime os 
parágrafos 2" e 3" do Artigo 100 da Emenda Modificativa n°. 02/2005 de 12/02/2005 - Lei 
Orgânica Municipal.

2 - Emenda Modificativa n°. 02/2007 - Ementa: Modifica
os Artigos n°. 76, 91, 100, § 1° e Incisos 1 e II da Emenda Modificativa n°. 02/2005 de 
12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal.

3 - Projeto de Lei n°. 011/2007 do Executivo - Súmula: 
Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências (Diretoria Municipal de 
Ensino - APAE)

Gabinete da Presidência da Câmara, aos vinte dias do mês de
março do ano de dois mil e sete.

I

Edivaldo Aparecido Montanlieri 
Io Secretário

(tAdemaçSoares de Souza 
^dPfesidente z7

Cientes:

a

Luis GustaVo Chavesdison Jose de Brito 7
:> Ç_) C-,

Roberto Balbino SilvaLourdes icdeovane Pedroso sunçâo Maneia

Mário Hort
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